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O PREíEITD MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito 

Santo, no uao ds suas atribuiçÕea lsgaia, faz saber que a e"am~ 

ra Municipal da Serra decretou e eu sanciono a seguinte Lsi1 

Art. lR • íica denominada Lavrador José Barbosa 

da Silva, a atual Rua Projetada do bai~ 

ro Jardim Limoeiro, com entroncamentos, 

na Rua Gustavo Barroso e na Rua Augusto 

doa Anjos do Conjunto Residencial Chác~ 

ra Parreiral, neste Hunicfpio. 

Art. 2• • Esta Lei entrará em vigor na data de 

aua publicação, revogadas aa disposi­

çÕaa em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, 5 da outubro de 1983. 
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